
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP Nº 005, de 12 de janeiro de 1994. 

 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

que consta do Processo SUSEP nº 001.03675/91, 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

 

  Retificar a Portaria SUSEP nº 075, de 22 de abril de 1992, DOU, de 

30.11.93, que concede aposentadoria a LUIZ JORGE ALMEIDA E CASTRO, onde 

se lê: “ocupante do cargo de Analista Técnico I Is O”, leia-se: “ocupante do cargo de 

Analista Técnico I  Is Q”. 

 

 

 

HERBERT JÚLIO NOGUEIRA 

Superintendente 

 

  
 


